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AO 

COMITÊ INTERFEDERATIVO CCIF") 

A/C: ILMO. SR. EDUARDO FORTUNATO SIM 

PRESIDENTE DO COMITÊ INTERFEDERATIVO 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVÁVEIS - IBAMA 

Setor de Clubes Esportivo Norte -SCEN, Trecho 2, Edifício Sede do Ibama - L4 

Norte, Caixa Postal nO 09566, Brasília/ DF 

CEP: 70818 -900 

À: 
CÂMARA TÉCNICA DE POVOS INDÍGENAS 

E COMUNIDADES TRADICIONAIS ("CT-IPCT") 

A/C.: SRA. VALÉRIA NOVAES DE CARVALHO 

COORDENAÇÃO SUPLENTE CÂMARA TÉCNICA POVOS INDÍGENAS E COMUNIDADE 

TRADICIONAIS 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 

SCS - QUADRA 09 BLOCO B ED. PARQUE CIDADE CORPORATE 

BRASÍLIA/DF - CEP 70.308-200 

Ret.: Deliberação CIF 201 - abastecimento de água em Terras Indígenas de Aracruz 
- ES 
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A Fundação Renova ("Fundação"), pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o na 25.135.507/ 0001-83, com sede na 

Avenida Getúlio Vargas, na 671, 4 0 andar, no município de Belo Horizonte/ MG, CEP 

30.112-021, vem, respeitosamente, expor o quanto segue. 

Serve o presente para reportar à CT-IPCT o histórico sobre as tratativas para 

abastecimento de água em aldeias indígenas das Terras Indígenas de Aracruz - ES. 

1. Do pleito para entrega de água mineral em aldeias indígenas e a 

sua conversão para medidas estruturantes 

o pleito para abastecimento de água nas Terras Indígenas de Aracruz surgiu 

pela primeira vez durante a 14a Reunião Ordinária da CT-IPCT, ocorrida em 

09.08.2018. Conforme indica ata anexa (Doc. 01), um dos encaminhamentos 

daquela reunião foi de que a Fundação Renova deveria fornecer água mineral para 6 

(seis) aldeias indígenas: (i) Comboios; (ii) Córrego do Ouro; (iii) Amarelos; (iv) Pau­

Brasil; (v) Olho D'água; e (vi) Nova Esperança: 

6. Renova deverá responder, até 31.08.2018, sobre fornecimento de água, nos mesmos 

termos do que foi definido pelo ClF para Degredo, para aS seguintes aldeias: (i) 

Comboios; (ii) Córrego do ouro; (iii) Amarelos; (iv) Pau brasil; (v) Olho d'água; e (vi) Nova 
esperança. A demanda é pelo fornecimento de água às comunidades, nos mesmos 

moldes definidos na Deliberação CIF 188, item 2 (em galões de 20 litros, retornáveis, na 

razão de 5 litros por pessoa por dia), até que as ações estruturantes consigam 

reestabelecer o fornecimento adequado. 

Na mesma reunião também foi definido que fossem iniciadas ações 

estruturantes nessas aldeias. 
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Posteriormente, em 27.08.2018, a Fundação Renova enviou ofício 

OFl.NIl.082018.3887 (Doc. 02), informando que "a solicitação foi encaminhada 

internamente, e que se encontra no fluxo de análise e aprovações da Fundação 

Renova, que apresentará seu posicionamento oficial tão logo haja uma decisão 

institucional sobre esse tema." 

Em 06.09.2018, a CT-IPCT emitiu a Nota Técnica nO 014/ 2018/ CT-IPCT/ CIF, 

recomendando ao CIF "Determinar à Fundação Renova o fornecimento imediato de 

água para consumo (até 30/ 09/ 2018) para oras) residentes das aldeias Comboios, 

Córrego do Ouro, Amarelos, Pau Brasil, Olhos D'água e Nova Esperança", na razão 

de 5 litros/pessoa/dia até que as medidas estruturantes a serem executadas pela 

Fundação Renova garantam água potável para os residentes dessas aldeias. 

Durante a 30a Reunião Ordinária do CIF, em 28.09 .2019, a então 

coordenadora da CT-IPCT pautou a NT nO 014/ 2018/ CT- IPCT/ CIF para deliberação. 

Conforme indica a ata anexa (Doe. 03), a coordenadora explicitou que o fornecimento 

ocorreria em apenas seis aldeias, e não em todas as Terras Indígenas. 

O CIF acatou NT 014, emitindo a Deliberação nO 201/ 2018 (Doe. 04) para 

"Aprovação do pedido de fornecimento de água mineral para consumo humano em 

seis aldeias Tupiniquim Guarani, e início das ações estruturantes para garantia do 

fornecimento de água para consumo humano". A Deliberação tratou do fornecimento 

de água apenas nas aldeias Comboios, Córrego do Ouro, Amarelos, Pau Brasil, Olhos 

D'água e Nova Esperança. 

Naquele momento, o objeto principal da Deliberação 201 era o fornecimento 

de água mineral para essas seis aldeias. Todavia, considerando a ausência de estudos 

técnicos que confirmem a existência de nexo de causalidade entre a má qualidade da 

água nas Terras Indígenas de Aracruz e o rompimento da barragem de Fundão, a 

Fundação Renova entendeu não ser aplicável esse tipo de ação emergencia l. 
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Esse posicionamento da Fundação Renova foi informado à CT-IPCT e CIF por 

meio do Ofício OFI.NII.102018,4346 (Doc. 05), de 28 .11.2019, o qual apresentou 

ampla argumentação técnica sobre a inexistência de nexo de causalidade entre o 

rompimento da barragem e a má qualidade da água nas Terras Indígenas de Aracruz. 

No entanto, reconhecendo que a questão da água é um problema crônico daquelas 

comunidades (muito anterior ao rompimento), a Fundação Renova propôs como 

medida compensatória e estruturante a elaboração de um projeto de abastecimento 

de água para as seis aldeias mencionadas pela deliberação CIF 201. 

Em 07.12.2018, por meio do ofício OFI.NII.122018,4814-6 (Doc. 06), a 

Fundação Renova destacou a existência de dados pretéritos (ECI da Vale), os quais 

já ind icavam que a água que abastece as Terras Indígenas em Aracruz estava 

comprometida desde antes do rompimento da Barragem de Fundão. Nesse sentido, 

apresentou solicitação para que fosse suspensa a obrigação de entrega de água 

mineral, comprometendo-se a buscar, em conjunto com as comunidades e FUNAI, 

uma solução definitiva e estruturante para as seis aldeias mencionadas na 

Deliberação CIF 201. 

Portanto, ante todo o exposto, a Fundação Renova, reitera seu 

posicionamen to com relação à deliberação na 201 do CIF, e ratifica o seu 

compromisso em buscar as soluções em conjunto com os atingidos e órgãos do 

indigenistas para implementação de ações estruturantes no que tange à água 

pa ra o consumo humano, opondo-se à aplicação de multa pelo não 

fornecimento de água em 06 alde ias indígenas de Aracruz. 

Durante a 33 a Reunião Ordinária do CIF, ocorrida em 15.12.2018, a então 

coordenadora da CT-IPCT acatou pedido apresentado pela Renova (Ofício 

OFI.NII.102018,4346 - Doc. 07), retirando da pauta o item relativo ao 

descumprimento da Deliberacã o CIF 201. 
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Assim ficou o encaminhamento E33-11 daquela Reunião Ordinária: "A 

Fundação Renova deverá formalizar ao CIF a proposta de metodologia, local, logística 

e custos para realização de workshop intercâmaras (CT-IPCT, CT-SHQA, CT-Saúde, 

CTBIO, CT GRSA e CT-POCS) para tratativas acerca de abastecimento público de 

povos e comunidades tradicionais atingidos". 

534 Deliberação nU 256. Encaminhamento E33-11: A Fundação Kenova deverá íornlaJizar ao CIF a 
535 proposta de metodologia. local. logística e custos para realização de wOJ'kshop intercâmaras. com a 
536 participação da CI_IPCI. CI-SHOA. CI"Saúde. CII3IO. CI-GRSA e CI-PDCS. para tratativas 
537 acerca do abastecimento público de povos e comunidades tradicionais atingidos. a ser realizado em 
538 Belo Horizonte. no mês de janeiro, contemplando a participacão de representações dos atingidos. Por 
539 fim, a coordenadora da, CT-IPCT acatou a manifestação da Renova para retirada de pauta do item 
540 relativo ao descumprimento da Deliberação nO 201, referente ao fornecimento de água para a Terra 
541 Indígena Tupiniquim Guarani, uma vez que a DelibcI"dção nO 256 garante o direcionamento para a 
542 solução dos problemas de abastecimento de água na TI, aliado ao relatório parcial do Esrudo de 
543 Componente Indígena que será apresentado pela consultoria contratada pela Renova, o qual 
544 subsidiará os próximos encaminhamentos. Ao final, frisou que o tema continua sendo tratado como 
545 prioritário para a CT-IPCT e que a retirada de pauta visa ao tratamento adequado ao assunto. Na 

Como justificativa para retirar da pauta o item referente ao descumprimento 

da Deliberação CIF nO 201, a CT-IPCT mencionou a Deliberação CIF nº 256, que aprovou 

as recomendações do Relatório Intercâmaras n° 01/2018/CT-IPCT/CTSHQA/CT-BIO/CT­

GRSA/CT-SAÚDE, o qual estabeleceu que a Fundação Renova deve buscar soluções 

estruturantes e definitivas para o abastecimento de água em terras indígenas e 

comunidades tradicionais. 

2. Estruturacão de projeto de abastecimento de água para aldeias 

indígenas de Aracruz - reuniões intercâmaras 

Conforme indica ata anexa (Doe. 07), em 20.02.2019, durante a lSa Reunião 

Ordinária da CT-IPCT, ficou registrado que a "Renova informou que irá prosseguir 
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com as tratativas para as ações. O processo de estruturação do abastecimento em 

Aracruz seria o mesmo processo de Degredo". Não há menção ao número de aldeias: 

':).1. ":: " " VI II'VU" "' ......... """ ... ",, ... " ......... " .L. ... , ... I"~"~ t'~'~ '~J" ' v ' ~. _ • . _-- .... _o . - - " - - ,- - , 

313 FR. Pa uta IndíGena. Oelíheracào n0201. A Renova informou quc irá prosseguir com <lS tratativas para as ações. O 
314 processo de estmtul1lçào do abasLccimento em Aracruz serin o m.::smo processo em Degredo. mapeamento c ami. lisc 
315 dos poços, propOSla da CT de dar as soluções indi viduais c na ult ima reuniilo ponderou .. se a necessidade encaminhar 
316 para soluções colet ivas. O ponto das análises dos poços foi suspenso durante o pcriodo de negociação do!> acordos, e 
317 cs tá ~se as'mmJando a orientaçilo sobn.! a so lução têcnicEI por pu rle da SESAI. O rderido órgão publico inta rmou que 
318 todas as discussües sempre acontecem dentro do fórulTl dn CT. A coordenação da CT in toml011 que a SESAI j :i tem 
319 unt:t proposLa de uma altcl1lativa c quejá tai validada pela comunidade de Comboios c p recisa~se fazer o mesmo eom 
320 a Aldei íl de Caidras Velhas nos moldes do quc estó sendo rcalizado em Deg redo. E aer-~seenrou que é ind ispens:.íve l :l 
321 part icipação til! CT Saúde c Cf .. SHQA. o eneieado, lideranças: antes do dia 15 de março a SESA[ tem que ter id a a 
322 campo. E levar info rmaçi!o apresentação da an álise das águas pela sesai c pela Renova para levar para essa reuniilo. 
323 Encaminha mento-E18.1 2: a SESAI fi co u de marc a r uma ;lgc nda de rcunmo com I1 S ald ei:lS falt:mtcs p:lralev:\ T 
324 :1 P"oposta parn as ações estruturantes pa ra o :Ib astccimcnto d e :igua em Amcruz. OrganiZ!l. T rcuni:io .sobrc-s 
325 sislema de a bastecimento pa ra Ti Tupiniq uim Guarani, junta mente com CT Saúde c CT - SHQA. o ca t:tl'auo. 
326 lideranças c Pundação Renova. Din: 15/03. O cociquo de Caieiras Vclllfls infonnou:i Renova q llC conversou com as 
327 lideranças e po derá retomar as co letas. Fluxo para inclusão de novas f:lmilia." para os Tupiniq uim e GU;Jmn i. A 

Em 15.03 .2019 aconteceu a 5a Reunião Extraordinária da CT-IPCT (Doc. 08 -

ainda sem ata ofi cial publicada) em Brasília , quando a SESAI apresentou o 

diagnóstico dos sistemas de abastecimento e san eamento das TIs Tupiniquim e 

Guarani de Aracruz - ES, incluindo propostas já dialogadas com cacicado e lideranças 

indígenas. Não houve qualquer menção sobre ampliar o número de aldeias atendidas, 

que permaneciam sendo as mesmas seis aldeias da Deliberação CIF 201. 

Em 10.04.2019, durante a 20a Reunião Ordinária da CT-IPCT (Doc. 09) , ficou 

registrado que a "Fundação Renova respondeu sobre o abastecimento de água : será 

realizada em Governador Valadares uma reun ião com foco na discussão dos 

docum entos entregues pela SESAI e a condução dos encaminhamentos dados na 

última reunião estão dados conforme cronograma da última intercâmaras e que 

tragam priorização feitas pelas aldeias" : 

65 st! rt!s[loll s<\bil b!'lrin. Ac rcsct! l1tOu que n IIssilllllUr<\ d.:stt! 1t! l'InO 11briria uma possibil idnd.: tone dt! di<ilogo. A ru ndaçao 
66 HCl10 va rt!sponucu sobre \) a!mstt!cirneI1l0 de :ig ua St!r:i rc., liznda em Gowl'Ilador Valadures lImil reu ni .lo com o foco 
67 na discussilo dos doclIlll t!ntos t! lllregut!s pela S ESA I e ,I ('ollduçihl dus cncamillham':l1tos dados 11 " Illtimn rcu ni flo 
68 estão s~' l1do uu<Jos COI1 t'ornw I:ronogramil da 1',lIim .. ;ntcn.:;i l11aras c {IIIC tragam a priorização t~.'i las r das aldeias. 
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Assim, em 11.04.2019, aconteceu reunião na sede do DSEI/MGES em 

Governador Valadares - MG (Doc. 10), para dar continuidade às tratativas para as 

ações estruturantes de abastecimento de água nas TIs de Aracruz - ES. Ficou 

registrado em ata que "Já estava definido na 5a reunião extraordinária da CT-IPCT 

que as ações estruturantes terão seu início pelas aldeias Córrego do Ouro, Amarelo, 

Comboios e Pau Brasil. Foi consenso que as aldeias hoje abastecidas pelo SAAE 

Aracruz, precisam ter esse terceiro agente (SAAE), inserido nas discussões. Por esse 

motivo, definiu-se que as aldeias que dependem exciusivamente da anuência do 

DSEI/MGES para implantação dessas ações, serão as primeiras, começando com a 

aldeia Comboios que foi percussora do diálogo construído junto à Fundação RENOVA, 

seguida pelas duas aldeias que possuem projetos de saneamento elaborados pelo 

DSEI/MGES. Dessa forma a priorização dos projetos segue a ordem, conforme 

elencados a seguir: 

1) Aldeia Comboios; 

2) Aldeia Córrego do Ouro; 

3) Aldeia Amarelo; 

4) Aldeia Pau Brasil; 

5) Aldeia Nova Esperança; e 

6) Aldeia Olhos D'Água." 

Na sequência, em 15.05 .,2019, durante a 21" Reunião Ordinária da CT-IPCT 

(Doc. 11), foram apresentados esclarecimentos sobre cronogramas e projeto para o 

abastecimento de água nas TIs de Aracruz - ES, sem qualquer menção ao número 

de aldeias atendidas. 

Portanto, considerando todo o histórico acima apresentado, tem-se que cabe 

à Fundação Renova promover ações estruturante para abastecimento de água em 

apenas 06 (seis) aldeias das Terras Indígenas Tupiniquim e Guarani de Aracruz-ES, ~1 
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quais sejam: : (i) Comboios; (ii) Córrego do Ouro; (iii) Amarelos; (iv) Pau-Brasil; (v) 

Olho D'água; e (vi) Nova Esperança: 

Sendo o que cumpria para o momento, a Fundação Renova se mantém à 

disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários. 

Renovando nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a 

presente . 

Atenciosamente, 

~'M~~iÂ 
FUNDAÇAO RENOVA 

Vinicius Benites Alves 

Coordenador dos Programas de Proteção e Recuperação da 

Qualidade de Vida dos Povos Indígenas e Comunidades Tradicionais 


